
a?
Câmara Municlpal de Vllongo

DESPACHO N.'/í/GAFI2ÍI1S

Assumo Eleiçao doe representantes dos imbalnaderes na Cumissen Parilaria par: a secção autónoma de

avaliaçao do desempenho do pessoal não docanla Vinculado e aularquie,

cmsideraudo o premio nos numeros :! e 6 do artigo 22! de Decreto Regulamentar rr ' 18/2009, de 4 de

Selemoro, bem wma o prewslo no anigo so da Portaria n' 759/2009, de 15 de Julho. lelalivame'nle ao

processo de eieâçao do; vogars represenlanles dus trabalhadora! na Comissao Farimria. no amoilo do

SIADAP, delermino o seguinle

1 o zelo eledural tem lugar no dia 13 de dezembro de 2016:

2 os irabalhadores inleressadoe deverao apresenlar as Ilslas de oandidelos e eleiçao em causa, ele às 1700

horas do dia 05 de dezembro de mis, rio serviço de recursos numenos da DRFH As llslas devem ser

acompanhados das respeliuas deciareçoes Indlvlduals de acellacâo de oandidelures. os modelos eslaráu

disponlveis rw sewiçn de recursos numenos da DFRH,

:: Será criada uma mesa de vala que lunoiouare no salão noore das peças do mnoeino, no e

Mumcipal. enlre ars 9:00 noras e es imo noras:

4. Os membros das mesas de void, 3 elelivos e 2 supienles. deverão ser indicadas pelos Irabalhadules e

comunicados ao serviço de recursos humanos da DFRH, ale e: 17.00 horas do dia DS de dezembro.

Na evenluelidede de os ireoalnadores não indicarem os membros da mesa de volo ilé a dela referida no

parágrafo anlerior, serao esles designadas por meu Despacho. ele 45 horas amas da realizaçàu do ano

eleirorar

5 Caberá a mesa de volo. comunicar os resuirados da eleição ou Presidenle da camara, no prazo máximo de

. depois de apurados, serao

lransnnslus para uma ala elahurada pelos membros das mesas de velo, a qual sera enxada no local de

48 horas. a ocular du encerramenlo do aclo eleitoral os resuliadus eleilo

runcronarnenio da mesma,

6. Os mms das mesas de vela serão dispensados dos seus deveres luncionaie no dil da alemão,

1 Serão muoedldas lacilidada a todos os trabalhadores. pelo Iempo eslnlemenle indispensável para o

exercicio do diferia de vom,

& A nao pamupaçáo doa lralzainadoree, por via da não apresentação de lulas. ou por ausência na volaçào

implicam a nao conanluiçao da Comissãn Parilaria sem, wnludo, ubslir o proseegurmeulo do imeem de



avaliação, entendendo-sa mn vnelevanlas quaisquer paddus da apracíaçán ou esse úvgào. tal me

previsto no n! 7 do amgo zz ' do Deaela regulamenw ..,-1512009.“ 4 de Senao-om,

a Que o presenle Despacho seja dado a mueoar ans Senhores (as) Direlofes (as) dos Agrupamentos de

Escolas.

Ame-se o presente Despacho nos lugares públicos do costume e mas locas de «abelha

Valongo. Já, de Novembfo de 2015

o Presidente da Camara Munlcmal


